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ESPÉCIES DE SOCIEDADES 

Cooperativa: imunidade tributária e IPMF 
 
Inexistente legislação complementar regulamentadora de tratamento diferenciado às 
cooperativas, não se lhes reconhece imunidade tributária relativamente ao extinto Imposto 
Provisório sobre Movimentação Financeira - IPMF. Essa a conclusão da 2ª Turma ao desprover 
agravo regimental de decisão do Min. Gilmar Mendes, em que negado seguimento a agravo de 
instrumento, do qual relator. Os ora agravantes sustentavam que os artigos 146, III, c, e 174, § 
2º, da CF seriam autoaplicáveis e que o Supremo teria reconhecido a repercussão geral do tema 
no RE 599362/RJ (DJe de 14.12.2010). Reputou-se não demonstrado o desacerto da decisão ora 
agravada. Por fim, verificou-se que a matéria em análise não guardaria similitude com o 
paradigma de repercussão geral apontado, que cuidaria da incidência da contribuição para o PIS 
sobre o ato cooperativo ou cooperado.  AI 740269 AgR/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 
18.9.2012. (AI-740269) 

 
Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 

 

Imunidade Tributária Recíproca: Sociedade de Economia Mista e Serviços 
de Saúde - 1 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a aplicação, ou não, da 
imunidade recíproca (CF, art. 150, VI, a) a sociedade de economia mista que atua na área de 
prestação de serviços de saúde. O Min. Joaquim Barbosa, relator, negou provimento ao recurso, 
no que foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. O 
relator citou, inicialmente, aspectos principais que deveriam ser observados no campo da 
imunidade tributária recíproca. Disse que a atividade protegida deveria estar vinculada às 
atividades essenciais da entidade que haveria de atender diretamente a interesse público primário 
e essencial. Para ele, a exploração de atividades econômicas, ainda que sob regime de 
monopólio, não ensejaria a incidência da proteção constitucional, pois a função da imunidade 
tributária recíproca não seria conceder vantagem de custo ao Estado na contratação de serviços e 
na aquisição de mercadorias, em detrimento do poder de tributar de outro ente federado. A 
aplicação da imunidade não deveria favorecer direta ou indiretamente particulares que tivessem 
interesses econômicos privados na atividade desenvolvida pelo Estado. Registrou que, de forma 
análoga, na área da saúde, o art. 199, § 2º, da CF vedaria a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. Por fim, observou que a 
imunidade tributária recíproca não deveria afetar intensamente o mercado ao trazer vantagens 
que pudessem desequilibrar a livre concorrência e a livre iniciativa. RE580264/RS, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 25.8.2010. (RE-580264)  

Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
 

Imunidade Tributária Recíproca: Sociedades de Economia Mista e Serviços 
de Saúde – 2  
 

Em seguida, o Min. Joaquim Barbosa, tendo em conta esses aspectos, aduziu que, na espécie, a 
recorrente seria entidade hospitalar que prestaria serviços públicos primários, sem intuito 
lucrativo, e sob controle acionário praticamente integral de ente federado (99,99%, os quais 
decorrentes de desapropriação de 51% das ações da entidade seguida de aquisição do restante 
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das ações do espólio do seu fundador). Frisou que, apesar de os argumentos serem todos 
favoráveis à pretensão da parte recorrente, no entanto, seria imperioso considerar o registro feito 
pela União no sentido de perceber a situação daquela como transitória. Ressaltou que a própria 
União, em memoriais, teria rejeitado a caracterização da parte recorrente como instrumentalidade 
estatal na área da saúde. Essa postura, para o relator, geraria certa perplexidade, haja vista que 
seria de se supor que a entidade detentora de grande parte ou da maioria esmagadora do capital 
social da recorrente pudesse, a tempo e modo, adequar a conduta da contribuinte que controla, 
para aquiescer à cobrança dos tributos, sem contestá-los administrativa ou judicialmente com 
base na imunidade tributária recíproca. Acrescentou que, para a União, as decisões que 
justificariam a peculiar situação da parte recorrente seriam efêmeras e que, a qualquer momento, 
ela poderia deixar de atender exclusivamente pelo SUS e passar a atender convênios. Destacou 
que, nesse ponto, seria relevante resgatar a responsabilidade que o ente federado teria na 
interpretação e aplicação da Constituição e da lei de modo que a previsível recondução da parte 
recorrente à competição no mercado deveria preponderar sobre o caráter transitório da situação 
vivenciada pela entidade hospitalar. Concluiu, diante disso, que o desprovimento do recurso seria 
mais coerente com o sistema constitucional do que a prolação de uma decisão condicional do tipo 
“enquanto perdurarem os seus requisitos”.  RE 580264/RS, rel. Min.Joaquim Barbosa, 
25.8.2010. (RE-580264)  

Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 

 

Imunidade Tributária Recíproca: Sociedades de Economia Mista e Serviços 
de Saúde – 3 

Em divergência, o Min. Ayres Britto deu provimento ao recurso, sendo seguido pelos Ministros 
Gilmar Mendes e Cezar Peluso, Presidente. O Min. Ayres Britto, ao iniciar a fundamentação de seu 
voto a partir do art. 197 da CF, assentou que o serviço público em questão estaria franqueado à 
iniciativa privada sob a forma de assistência à saúde, não constituindo atividade econômica. 
Portanto, a iniciativa privada seria convocada para subsidiar o poder público, para se emparceirar 
com ele, na prestação de serviço público que, ao mesmo tempo, seria direito fundamental, e, 
pela ótica do art. 196 da CF, direito de todos e dever do Estado. Tendo isso em conta, e 
considerando a heterodoxia do caso — porquanto, desde a década de 70, o Estado, por 
desapropriação, seria detentor do controle dessa “empresa”, se assenhoreando da atividade, 
prestando-a ininterruptamente, e controlando 99,99% das ações, concluiu estar-se diante de 
hipótese que ensejaria a imunidade recíproca tributária. O Min. Gilmar Mendes também chamou 
atenção para a heterodoxia da situação. Na mesma linha se expressou o Min. Cezar Peluso que 
reiterou que a União teria expropriado praticamente a totalidade do capital social e, com isso, 
incorporado de fato ao seu patrimônio jurídico o hospital, conservando, por razões 
desconhecidas, 0,01% do capital social em nome de conselheiros antigos. Dessa forma, teria 
mantido a aparência de uma sociedade anônima que se submeteria, de regra, ao regime jurídico 
de empresa privada. Afirmou que isso, entretanto, não seria suficiente, pois se trataria, na 
verdade, de uma entidade pública por ser pública praticamente a totalidade do capital social, 
pública sua finalidade e pública, no sentido de potencialidade de exercício de poder, a direção do 
hospital, haja vista que a União poderia decidir o que quisesse, porque o 0,01% não significaria 
nada em termos de votação. Após, pediu vista dos autos o Min. Dias Toffoli. RE 580264/RS, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 25.8.2010. (RE-580264) 

Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
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Imunidade tributária recíproca: sociedade de economia mista e serviços 
de saúde – 4. (P lenário) 

Em conclusão, o Plenário, por maioria, proveu recurso extraordinário para assentar a incidência 
da imunidade recíproca (CF, art. 150, VI, a) de impostos estaduais à sociedade de economia 
mista recorrente, a qual atua na área de prestação de serviços de saúde — v. Informativo 597. 
Inicialmente, ao salientar o que disposto no art. 197 da CF, consignou-se que o serviço público 
em questão estaria franqueado à iniciativa privada sob a forma de assistência à saúde, não 
constituindo atividade econômica. Portanto, a iniciativa privada seria convocada para subsidiar o 
Poder Público, para se emparceirar com ele, na prestação de serviço público que, ao mesmo 
tempo, seria direito fundamental e, pela ótica do art. 196 da CF, direito de todos e dever do 
Estado. Realçou-se a heterodoxia do caso, porquanto, desde a década de 70, o Estado, por 
desapropriação, seria detentor do controle dessa “empresa”, assenhoreando-se da atividade, 
prestando-a ininterruptamente, e controlando 99,99% das ações. Enfatizou-se que o hospital 
recorrente atenderia exclusivamente pelo Sistema Único de Saúde - SUS e que suas receitas 
seriam provenientes de repasses públicos federais e municipais. Considerou-se, ademais, que o 
serviço de saúde por ele prestado teria caráter de serviço público, não configurando um negócio 
privado. Reiterou-se que a União teria expropriado praticamente a totalidade do capital social e, 
com isso, incorporado de fato o hospital ao seu patrimônio jurídico, conservando, por motivos 
desconhecidos, 0,01% do capital social em nome de conselheiros antigos. Dessa forma, teria 
mantido a aparência de uma sociedade anônima que se submeteria, de regra, ao regime jurídico 
de empresa privada. Afirmou-se que isso, entretanto, não seria suficiente, pois se trataria, na 
verdade, de uma entidade pública por ser pública praticamente a totalidade do capital social, 
pública sua finalidade e pública, no sentido de potencialidade de exercício de poder, a direção do 
hospital, haja vista que a União poderia decidir o que quisesse, porque 0,01% não significaria 
nada em termos de votação. Por fim, registrou-se que o pronunciamento da questão posta em 
sede de repercussão geral somente aproveitará hipóteses idênticas, em que o ente público seja 
controlador majoritário do capital da sociedade de economia mista e que a atividade desta 
corresponda à própria atuação do Estado na prestação de serviços à população. Vencidos os 
Ministros Joaquim Barbosa, relator, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio que 
desproviam o recurso. RE 580264/RS, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão 
Min. Ayres Britto, 16.12.2010. (RE-580264) 

Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 

 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Banco do Conhecimento / Jurisprudência / Informativos de Jurisprudência dos 
Tribunais Superiores – S T F 

 
Data da atualização: 03/10/2012 

 
Pesquisa elaborada pela Equipe do Serviço de Captação do Conhecimento (DGCON/SECAP) 
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC)  

 
Para sugestões, elogios e críticas: dicac@tjrj.jus.br 

 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=580264&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=580264&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo613.htm

	Cooperativa: imunidade tributária e IPMF
	Imunidade Tributária Recíproca: Sociedade de Economia Mista e Serviços de Saúde - 1
	Imunidade Tributária Recíproca: Sociedades de Economia Mista e Serviços de Saúde – 2
	Imunidade Tributária Recíproca: Sociedades de Economia Mista e Serviços de Saúde – 3
	Imunidade tributária recíproca: sociedade de economia mista e serviços de saúde – 4. (Plenário)

